
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PARECER Nº 1083/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0557/14. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador David Soares, que dispõe 
sobre a vestimenta de prestadores de serviços de concessionários no Município de São Paulo. 

Nos termos do art. 1º, a propositura visa permitir o uso de bermudas ou calças curtas 
com comprimento até a altura do joelho por funcionários de empresas prestadoras de serviços 
concessionários pelo Município de São Paulo. 

A justificativa ao projeto esclarece que o objetivo é facultar o uso de trajes mais 
confortáveis e adequados às altas temperaturas, em repartições públicas municipais, bem 
como em veículos em que haja a prestação de serviços públicos, o que "possibilita maior 
proteção à saúde das pessoas e a redução de ocorrências médicas relacionadas aos males 
que o calor pode causar". 

Nesse sentido, a matéria de fundo é a proteção e defesa da saúde que, nos termos do 
art. 24, XII, da Constituição Federal, é de competência concorrente da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, já que a eles é dado suplementar a legislação federal e 
estadual, no que couber, nos limites do interesse local (art. 30, I e II, da Constituição Federal). 

Cabe observar ainda que, nos termos do artigo 6º da Constituição Federal, a saúde foi 
alçada à categoria de direito fundamental do homem, configurando "direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação" (art. 196, da Constituição Federal). 

Foi no exercício dessa competência que a Lei Orgânica do Município assim dispôs: 

"Art. 160. O Poder Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas em 
seu território, cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços e 
similares, dentre outras, as seguintes atribuições: 

(....) 

II - fixar horários e condições de funcionamento; 

III - fiscalizar as suas atividades de maneira a garantir que não se tornem prejudiciais 
ao meio ambiente e ao bem estar da população; 

(....) 

IV - estabelecer penalidades e aplicá-las aos infratores; 

(....) 

VII - regulamentar a execução e o controle de obras, incluídas as edificações, as 
construções, reformas, demolições ou reconstruções, os equipamentos, as instalações e os 
serviços, visando a observância das normas urbanísticas de segurança, higiene e qualidade de 
vida em defesa do consumidor e do meio-ambiente" (grifamos). 

A propositura encontra fundamento ainda no chamado Poder de Polícia assim definido 
pelo art. 78 do Código Tributário Nacional: 

"Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
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de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas 
dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao 
respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos". 

Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles, "compete ao Município a polícia 
administrativa das atividades urbanas em geral, para a ordenação da vida da cidade. Esse 
policiamento se estende a todas as atividades e estabelecimentos urbanos, desde a sua 
localização até a instalação e funcionamento ... Para esse policiamento deve o Município 
indicar o proceder do administrado, regulamentar a fiscalização e cobrar as taxas estabelecidas 
por lei. Nessa regulamentação se inclui a fixação de horário do comércio em geral e das 
diversificações para certas atividades ou estabelecimentos, bem como o modo de 
apresentação das mercadorias, utilidades e serviços oferecidos ao público" (in "Direito 
Municipal Brasileiro", 6ª ed., Ed. Malheiros, págs. 370/371). 

A aprovação da proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos membros 
desta Casa, conforme disposto no art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 26/06/2015. 

Alfredinho - PT 

Eduardo Tuma - PSDB -relator 

Ari Friedenbach - PROS 

Arselino Tatto - PT 

Conte Lopes - PTB 

George Hato - PMDB 

Sandra Tadeu - DEM 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/06/2015, p. 91 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

  

 
 

RETIFICAÇÃO 

 

PARECER Nº 1083/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0557/14. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador David Soares, que dispõe 
sobre a vestimenta de prestadores de serviços de concessionários no Município de São Paulo. 

Nos termos do art. 1º, a propositura visa permitir o uso de bermudas ou calças curtas 
com comprimento até a altura do joelho por funcionários de empresas prestadoras de serviços 
concessionários pelo Município de São Paulo. 

A justificativa ao projeto esclarece que o objetivo é facultar o uso de trajes mais 
confortáveis e adequados às altas temperaturas, em repartições públicas municipais, bem 
como em veículos em que haja a prestação de serviços públicos, o que "possibilita maior 
proteção à saúde das pessoas e a redução de ocorrências médicas relacionadas aos males 
que o calor pode causar". 

http://www.camara.sp.gov.br/
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Nesse sentido, a matéria de fundo é a proteção e defesa da saúde que, nos termos do 
art. 24, XII, da Constituição Federal, é de competência concorrente da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, já que a eles é dado suplementar a legislação federal e 
estadual, no que couber, nos limites do interesse local (art. 30, I e II, da Constituição Federal). 

Cabe observar ainda que, nos termos do artigo 6º da Constituição Federal, a saúde foi 
alçada à categoria de direito fundamental do homem, configurando "direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação" (art. 196, da Constituição Federal). 

Foi no exercício dessa competência que a Lei Orgânica do Município assim dispôs: 

"Art. 160. O Poder Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas em 
seu território, cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços e 
similares, dentre outras, as seguintes atribuições: 

(....) 

II - fixar horários e condições de funcionamento; 

III - fiscalizar as suas atividades de maneira a garantir que não se tornem prejudiciais 
ao meio ambiente e ao bem estar da população; 

(....) 

IV - estabelecer penalidades e aplicá-las aos infratores; 

(....) 

VII - regulamentar a execução e o controle de obras, incluídas as edificações, as 
construções, reformas, demolições ou reconstruções, os equipamentos, as instalações e os 
serviços, visando a observância das normas urbanísticas de segurança, higiene e qualidade de 
vida em defesa do consumidor e do meio-ambiente" (grifamos). 

A propositura encontra fundamento ainda no chamado Poder de Polícia assim definido 
pelo art. 78 do Código Tributário Nacional: 

"Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas 
dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao 
respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos". 

Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles, "compete ao Município a polícia 
administrativa das atividades urbanas em geral, para a ordenação da vida da cidade. Esse 
policiamento se estende a todas as atividades e estabelecimentos urbanos, desde a sua 
localização até a instalação e funcionamento ... Para esse policiamento deve o Município 
indicar o proceder do administrado, regulamentar a fiscalização e cobrar as taxas estabelecidas 
por lei. Nessa regulamentação se inclui a fixação de horário do comércio em geral e das 
diversificações para certas atividades ou estabelecimentos, bem como o modo de 
apresentação das mercadorias, utilidades e serviços oferecidos ao público" (in "Direito 
Municipal Brasileiro", 6ª ed., Ed. Malheiros, págs. 370/371). 

A aprovação da proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos membros 
desta Casa, conforme disposto no art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 24/06/2015. 

Alfredinho - PT 

Eduardo Tuma - PSDB -relator 

Ari Friedenbach - PROS 

Arselino Tatto - PT 
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Conte Lopes - PTB 

George Hato - PMDB 

Sandra Tadeu - DEM 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 26/06/2015, p. 91 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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